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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL   

REDE BÁSICA: A BNCC NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

 

EDITAL Nº 037/2023/PROGRAD/UFSM 

 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA EM FLUXO CONTÍNUO 

PARA PRODUÇÃO DE CURSOS ONLINE ABERTOS E MASSIVOS (MOOCs) 

NO ÂMBITO DO PROJETO "REDE BÁSICA: A BNCC NA EDUCAÇÃO BÁSICA" 

 

A Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), por 

meio da Coordenadoria de Tecnologia Educacional (CTE), no uso de suas atribuições, torna público 

o presente edital para a seleção simplificada de propostas de produção de Cursos Online Abertos e 

Massivos (MOOCs) no âmbito do Projeto "REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica", registro 

institucional N. 057068. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 A presente seleção será regida por este Edital e seus anexos, bem como por eventuais atos de 

retificação a ele relacionados, e será executada pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) da 

Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), por meio da Coordenadoria de Tecnologia 

Educacional (CTE) e Coordenação do Projeto "REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica", 

em parceria com a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (Fundep). 

1.2 O objetivo deste edital é selecionar propostas de cursos online abertos e massivos (MOOCs) 

afins aos "itinerários formativos", previstos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

direcionados aos estudantes do ensino médio, com o objetivo de apoiar suas trajetórias formativas, 

propiciando o aprofundamento das áreas de conhecimento (Linguagens e suas Tecnologias, 

Matemática e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e 

Sociais Aplicadas), com foco na realização de seu projeto de vida, motivando a dar prosseguimento 

aos estudos e favorecendo sua inserção no mundo do trabalho. Os cursos também poderão ser 

utilizados por docentes, em sala de aula, com o objetivo de dar suporte em seu trabalho pedagógico 

no preparo de aulas com conteúdo leve e direcionado às expectativas e necessidades dos alunos. 

1.3 Os Itinerários Formativos são aprofundamentos das áreas de conhecimento, organizados em 24 

Trilhas, que enfatizam uma área focal e outra complementar, dentre as quais os estudantes poderão 

fazer suas escolhas com foco na realização de seu projeto de vida. 

1.4 Cada trilha apresenta seus componentes curriculares próprios e sugestões de objetos de 

conhecimento. Os proponentes de curso poderão apresentar propostas alinhadas a essas sugestões 

de objetos de conhecimentos. Para subsidiar os proponentes na organização do conteúdo pedagógico 

e na elaboração dos cursos, constam anexos a este edital quadros com sugestões de objetos de 

conhecimento com base nas informações dos Cadernos dos Itinerários Formativos, disponibilizados 
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pela Secretaria Estadual da Educação do Rio Grande do Sul.1 (Anexo IV - Ciências da Natureza e 

suas Tecnologias; Anexo V - Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; Anexo VI - Linguagens e suas 

Tecnologias; Anexo VII - Matemática e suas Tecnologias).  

1.5 Também podem orientar a escolha de trilhas à parte proponente do curso, o mapeamento dos 

interesses dos estudantes para a oferta de Trilhas nas escolas, realizado pelas Coordenadorias 

Regionais de Educação do Rio Grande do Sul.2 

1.6 As datas e prazos para submissão de propostas de cursos MOOC encontram-se no item 4.1 deste 

edital. 

 

2. DA PARTE PROPONENTE 

2.1 Podem propor cursos MOOC pessoas físicas com vínculo à UFSM, com formação acadêmica 

formal compatível com a área do curso proposto, podendo ser: 

2.1.1 Técnicos administrativos efetivos, docentes efetivos e temporários (professores substitutos) 

em exercício na UFSM.  

2..1.2 Estudantes da pós-graduação regularmente matriculados na UFSM; desde que tenha vínculo 

ativo nos meses estipulados para o pagamento das bolsas; 

2.2 Cada proponente poderá submeter no máximo duas propostas de cursos, pelas quais será 

responsável. 

2.3 A parte proponente, se participante dos demais programas de bolsas do Governo Federal, deverá 

se certificar, junto ao órgão financiador, sobre a possibilidade, ou não, do acúmulo de bolsas, sob 

pena de devolução de recursos em caso de incompatibilidade. 

 

3. DA ESTRUTURA DO CURSO MOOC 

3.1 Os cursos propostos deverão ter a seguinte carga horária e formato: 

3.1.1 Cursos de 20 horas, com 3 módulos de conteúdo; 

3.2 A proposta do curso MOOC deverá conter obrigatoriamente o preenchimento de todas as 

informações solicitadas no Projeto de Curso MOOC, conforme Modelo constante no ANEXO I. 

3.3 Cada módulo de conteúdo deverá conter no mínimo, 90 minutos de recursos de tecnologia 

educacional em vídeo; podendo ser divididos em partes, contendo, cada uma, no máximo 45 

 
1
 O material está disponível para acesso público por meio do link 

<https://ensinomediogaucho.educacao.rs.gov.br/Home#studentguide>,e está dividido da seguinte forma: Componentes 

Obrigatórios, Ciências Humanas, Ciências da Natureza, Linguagens, Matemática e Formação Técnica, Profissional e 

Profissionalizante. 

 
2
 Estes dados estão disponíveis para acesso público  por meio do link 

<https://lookerstudio.google.com/u/0/reporting/b33acc9f-1b40-4363-ab7a-

5efe451517c0/page/p_zlf0o1xpyc?s=ssX6ltFoG8c>. 

https://ensinomediogaucho.educacao.rs.gov.br/Home#studentguide
https://lookerstudio.google.com/u/0/reporting/b33acc9f-1b40-4363-ab7a-5efe451517c0/page/p_zlf0o1xpyc?s=ssX6ltFoG8c
https://lookerstudio.google.com/u/0/reporting/b33acc9f-1b40-4363-ab7a-5efe451517c0/page/p_zlf0o1xpyc?s=ssX6ltFoG8c
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minutos. Cada módulo deverá, ainda, conter um (1) e-book, com no mínimo 20 páginas e uma (1) 

atividade avaliativa contendo 10 a 15 questões, para fins de certificação no MOOC. 

3.4 O e-book é o material didático que poderá ser disponibilizado no formato impresso e/ou digital, 

e tem como objetivo facilitar o acesso dos cursistas aos conteúdos programáticos, funcionando, 

assim, como um recurso pedagógico. Esse material pode incluir sugestões de leituras 

complementares, resumos de conteúdo, ilustrações e fotografias que facilitem a compreensão dos 

módulos. 

3.5 A atividade avaliativa tem fins de certificação no curso, e deverá ser elaborada no formato de 

questionário de autocorreção, observando o número de questões de acordo com a carga horária do 

curso. As questões poderão ser de múltipla escolha, devendo conter 4 (quatro) alternativas - à 

exceção da opção no formato verdadeiro/falso. 
 

3.6 Todos os MOOCs produzidos no âmbito do projeto "REDE BÁSICA: A BNCC na Educação 

Básica “serão publicados com licença aberta. A licença de escolha para os MOOCs é a Creative 

Commons BY-NC-SA 4.0, a qual permite copiar e redistribuir o material em qualquer suporte ou 

formato e adaptá-lo por meio de remixagem, bem como transformação e criação de obras derivadas, 

sob a condição de indicação da autoria da obra original e quais mudanças foram feitas, sendo vedado 

o uso da obra derivada com fins comerciais. 

 

4. DO CRONOGRAMA PARA SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS  
 

4.1 As propostas de cursos abertos on-line e massivos devem ser submetidas de acordo com o 

cronograma a seguir: 

        

Período de 

submissão  

Avaliação 

das 

Propostas 

Resultado 

preliminar  

Interposição 

de recurso  

Avaliação 

do 

recurso  

Divulgação 

do 

resultado 

final  

28/03/2023 

a 09/04/2023 

10/04/2023 a 

14/04/2023 
18/04/2023 

19/04/2023 e 

20/04/2023 
21/04/2023 24/04/2023 

10/04/2023 a 

23/04/2023 

24/04/2023 a 

28/04/2023 
02/05/2023 

03/05/2023 e 

04/05/2023 
05/04/2023 08/04/2023 

24/04/2023 a 

07/05/2023 

08/05/2023 a 

12/05/2023 
15/05/2023 

16/05/2023 e 

17/05/2023 
18/05/2023 19/05/2023 

08/05/2023 

a 12/05/2023 

15/05/2023 a 

19/052023 
22/05/2023 

13/05/2023 e 

24/05/2023 
25/05/2023 26/05/2023 

13/05/2023 

a 26/05/2023 

29/05/2023 a 

02/06/2023 
05/05/2023 

06/05/2023 e 

07/05/2023 
08/05/2023 09/05/2023 

27/05/2023 a 

09/06/2023 

12/06/2023 a 

16/06/2023 
19/06/2023 

20/06/2023 e 

21/06/2023 
22/06/2023 23/06/2023 

 

5.  DA SUBMISSÃO  

5.1 Cada proponente, ao efetivar a inscrição, declara acatar, na ÍNTEGRA, as normas contidas neste 

Edital, expressando total conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas sobre as 
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quais não poderá alegar desconhecimento. Declarando ainda, a veracidade das informações 

prestadas, observando o estabelecido no art. 299 do Decreto-Lei no 2.848/1940 (Código Penal); 

5.2 As propostas de curso MOOC devem, obrigatoriamente, ser submetidas por meio do Sistema de 

Inscrições, acessível por meio do link a seguir: <https://processoseletivo.nte.ufsm.br/>. 

5.3  A submissão de  propostas de curso MOOC pode ser realizada a partir da publicação do presente 

edital, de acordo com o cronograma previsto no item 4.1, devendo a parte proponente, além de 

preencher os requisitos apontados neste Edital, acessar a página do sistema de inscrições, 

https://processoseletivo.nte.ufsm.br/>>, no período de inscrições conforme o cronograma deste 

processo seletivo. 

5.4 A parte proponente do curso MOOC deverá anexar à sua proposta, via Sistema de Inscrições, os 

seguintes documentos em formato *.PDF: 

 

a) Documento que comprove o vínculo com a Universidade Federal de Santa Maria; 

b) Projeto de Curso MOOC, conforme modelo no ANEXO I.  

c) Termo de autorização de uso de imagem e recursos produzidos no âmbito do projeto, conforme 

modelo no ANEXO II. 

d) Termo de compromisso, conforme modelo no ANEXO III; 

 

5.5 A parte proponente que não anexar eletronicamente toda a documentação obrigatória será excluída 

do processo seletivo, tendo sua inscrição não homologada; 

5.6 A CTE não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por motivos de ordem 

técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 

impossibilitem a transferência dos dados. 

5.7 As propostas submetidas podem ser canceladas a qualquer tempo, por conveniência 

administrativa, devidamente justificada, ou através de solicitação formal do proponente para a 

coordenação do projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica”, pelo e-mail: 

<redebasica@ufsm.br>. 

 

 

6. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. As propostas enviadas serão analisadas pela Comissão Examinadora de acordo com os critérios 

a seguir, cuja nota máxima total é de 6 pontos: 

 

CRITÉRIOS AVALIAÇÃO – NOTA DE 0 A 1 PARA CADA ITEM 

1. Relevância social: cursos propostos com vistas à formação humana, cidadã e ética, nas áreas 

de conhecimento definidas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Médio 

2. Adequação às especificidades de forma e conteúdo à Carga Horária do curso proposto. 

https://processoseletivo.nte.ufsm.br/
https://processoseletivo.nte.ufsm.br/
https://processoseletivo.nte.ufsm.br/
https://processoseletivo.nte.ufsm.br/
mailto:redebasica@ufsm.br
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3. Importância do curso para o processo ensino-aprendizagem do público para o qual se 

destina. 

4. Metodologias utilizadas coerentes com o formato de cursos MOOCs. 

5. Originalidade, inovação e criatividade. 

6. Anexos exigidos na submissão da proposta de curso MOOC, conforme item 5.4 

 

6.2 Para a aferição da pontuação, será observado: 

Atende as expectativas? Nota atribuída 

não atende 0 

atende parcialmente 0,25 

atende 0,5 

atende e supera, em partes 0,75 

atende e supera as expectativas 1 

 

6.3 As propostas serão classificadas em ordem crescente, de acordo com a nota obtida, e os 

proponentes deverão ser contatados de acordo com a demanda do projeto “REDE BÁSICA: A 

BNCC na Educação Básica”. 

 

6.4 A classificação da proposta de curso no presente processo seletivo não assegura a sua execução, 

estando ela condicionada à disponibilidade orçamentária do Projeto e ao repasse de verbas para o 

pagamento de bolsas, devendo a parte proponente estar ciente de que, se suspenso o repasse, devido 

a alguma eventualidade, as atividades a serem realizadas serão também suspensas.  

 

6.5 A classificação da proposta de curso no presente processo seletivo não assegura a sua execução, 

estando ela condicionada à disponibilidade da Equipe Multidisciplinar para gravação de vídeos e 

produção de animações, entre outros serviços. 

 

6.6 As propostas enviadas serão analisadas pela Comissão Examinadora, no máximo 30 dias após a 

sua submissão no Sistema de Inscrições.  

6.7 Todas as propostas submetidas no Sistema de Inscrição serão analisadas, conforme cronograma 

no item 4.1. 

6.8 Caso a proposta de curso MOOC submetida não esteja de acordo com os critérios de análise 

constantes no  item 3 do presente edital, que trata da estrutura do curso MOOC, e ANEXO I, os 

proponentes deverão fazer as adequações solicitadas pela Equipe Multidisciplinar da CTE. 

6.9 A proposta que não se adequar às solicitações de que trata o item 3 não poderá ofertar o curso e 

tampouco fará jus ao recebimento das bolsas. 

6.10 Serão selecionadas e credenciadas até 20 (vinte) propostas de cursos para serem executadas no 

período de vigência deste edital. 
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7. DA COMISSÃO EXAMINADORA 

7.1 A Comissão Examinadora será designada por meio de Portaria Institucional e estará disponível no Portal 

de Editais da UFSM, junto ao presente Edital. 
 

7.2 A Comissão Examinadora, responsável por todo o processo de exame das proposições de candidatura, será 

composta por, no mínimo, 03 (três) componentes.  
 

7.3 A Comissão Examinadora terá as funções de:  
a) Analisar, deferir ou indeferir as inscrições.  

b) Avaliar e pontuar as propostas dos cursos; 

c) Analisar os pedidos de recursos que porventura houver. 

  

7.4 É vedada a participação na Comissão Examinadora o servidor ou trabalhador que:  
a) For companheiro(a) e/ou cônjuge de proponente, ainda que estejam separados judicialmente e até mesmo 

divorciados.  

b) Tiver relação ascendente ou descendente com proponente, ou colateral até segundo grau, seja parentesco 

por consanguinidade, afinidade ou adoção. 

c) For sócio de proponente em atividade profissional.  

d) Qualquer situação que possa suscitar conflito de interesses, segundo a legislação. 

 

8. DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO 

8.1 A Relação com o Resultado Final do Processo Seletivo será divulgada no endereço eletrônico 

<https://processoseletivo.nte.ufsm.br/>, conforme cronograma previsto neste edital; 

8.2 Após a divulgação do Resultado Final, os aprovados serão convocados, via e-mail, o qual deverá 

ser plenamente atendido até o prazo único de 72 (setenta e duas) horas, para a realização do envio 

da documentação necessária à vinculação junto ao projeto, além de outras documentações 

eventualmente necessárias; 

8.3 A pessoa interessada convocada que não apresentar ou não entregar a documentação necessária 

para a vinculação, declaradas no formulário eletrônico, terá sua convocação considerada por 

denegada, implicando em sua imediata DESCLASSIFICAÇÃO, passando assim, à convocação da 

próxima a pessoa classificada, respeitada, rigorosamente, a ordem de classificação; 

8.4 Na fase de vinculação da pessoa interessada, não serão admitidas: 

a) Aquelas que não possam cumprir carga horária de atividades previstas; 

b) Aquelas que não se disponham a realizar as atividades conforme cronograma. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 O prazo para pedidos de revisão, em grau de recurso, em relação às etapas deste Edital limita-se às 

datas especificadas no cronograma deste edital; 

9.2 Para solicitar revisão, em grau de recurso, a parte proponente deverá fazê-la via internet, 

obedecendo aos prazos especificados no cronograma, por meio de link específico no endereço 

eletrônico <https://processoseletivo.nte.ufsm.br>. 

https://processoseletivo.nte.ufsm.br/
https://processoseletivo.nte.ufsm.br/
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9.3 Os recursos deverão ser redigidos com base no conteúdo deste edital e na respectiva legislação 

pertinente às suas respectivas razões de recurso e pedidos, de forma clara, consistente e objetiva. 

9.4 Serão analisados somente os recursos enviados de forma eletrônica, via sistema de inscrições, 

obedecendo ao prazo estipulado pelo cronograma; 

9.5 O parecer sobre o recurso será comunicado por meio do sistema de inscrições pela Comissão 

Examinadora, podendo ser conferido por cada proponente, sendo a Comissão Examinadora soberana 

em suas decisões;  

9.6 A Comissão Examinadora divulgará o parecer sobre o recurso no prazo estabelecido pelo 

cronograma deste edital. 

9.7 Havendo alteração de resultado proveniente de deferimento de qualquer recurso, haverá nova e 

definitiva publicação dos resultados no endereço eletrônico <https://processoseletivo.nte.ufsm.br>. 

 

 

10. DAS ATRIBUIÇÕES 

10.1 À parte proponente caberá, no transcorrer da produção dos cursos:  

a) Elaborar o curso observando as especificações de forma e apresentação, de acordo com a 

carga horária proposta, conforme item 3 do presente edital, que trata da estrutura do curso 

MOOC. 

b) Ser responsável e desenvolver suas atividades pertinentes a este Edital, sem coincidir ou 

conflitar com suas atribuições e atividades como servidor da UFSM ou como estudante. 

c) Conhecer o cronograma definido previamente neste edital, bem como os ajustes 

eventualmente acordados e autorizados pela coordenação do projeto, efetivando a entrega 

dos recursos didáticos observando assiduidade e comprometimento com os prazos. 

d) Estar ciente de que poderá ser convocado a participar de reuniões em caráter administrativo 

e pedagógico, para orientações referentes à elaboração, revisão e curadoria dos e-books e 

dos roteiros para videoaulas e/ou podcasts. 

e) Participar de treinamentos específicos sobre MOOCs, se solicitado pela coordenação do 

projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica”. 

f) Conhecer e seguir as "Dicas de escrita para professores autores"3, e o "Guia para roteirização 

de videoaulas”4. 

g) Seguir as orientações pedagógicas e administrativas para a produção de cursos MOOC, 

providenciando, se necessário, os ajustes sugeridos pela Equipe Multidisciplinar da CTE, no 

prazo recomendado. 

h) Comunicar à Equipe Multidisciplinar da CTE e Coordenação do projeto “REDE BÁSICA: 

A BNCC na Educação Básica” sobre qualquer ato ou elemento que porventura venha a 

comprometer ou inviabilizar a produção dos cursos. 

i) Assumir a total responsabilidade e autoria pelos conteúdos veiculados, sem 

corresponsabilidade da UFSM e Coordenação do projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na 

Educação Básica” em caso de ferimento aos direitos autorais de indivíduos e instituições. 

 
3
 Acessível pelo seguinte endereço <<https://repositorio.ufsm.br/handle/1/18456>>. 

4
 Acessível pelo seguinte endereço <<https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2021/11/Guia-para-Roteirizacao-de-

Videoaulas.pdf>> 

https://processoseletivo.nte.ufsm.br/
https://repositorio.ufsm.br/handle/1/18456
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2021/11/Guia-para-Roteirizacao-de-Videoaulas.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2021/11/Guia-para-Roteirizacao-de-Videoaulas.pdf


 

8 

j) Estar ciente de que todos os materiais produzidos no âmbito do projeto “REDE BÁSICA: A 

BNCC na Educação Básica” serão publicados com licença aberta (Creative Commons BY-

NC-SA 4.0), a qual permite copiar e redistribuir o material em qualquer suporte ou formato 

e adaptá-lo por meio de remixagem, bem como transformação e criação de obras derivadas, 

sob a condição de indicação da autoria da obra original e quais mudanças foram feitas, sendo 

vedado o uso da obra derivada com fins comerciais. 

k) Conceder os direitos de imagem, áudio, texto, vídeo, e-book e material didático do curso 

MOOC, conforme ANEXO II, bem como providenciar que todos os participantes 

colaboradores envolvidos na produção do curso de qualificação profissional também 

concedam os Direitos. 

l) Zelar pelo patrimônio tangível e intangível da UFSM, desde a estrutura física, bem como a 

marca, a identidade e os valores institucionais. 

m) Informar à Coordenação do Projeto caso opte por produzir os materiais do curso proposto 

com equipamentos e tecnologias próprias, estando ciente que o material ficará condicionado 

à aprovação da Equipe Multidisciplinar da CTE/Prograd. 

 

11. DA EXECUÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 As propostas de curso deverão ser executadas mediante a entrega dos produtos acordados com 

a Coordenação do projeto, por etapas, conforme segue: 

a) Etapa 1:  finalização da gravação ou entrega das videoaulas e/ou podcasts. 

b) Etapa 2: entrega dos e-books que deverão estar conforme modelo proposto pela Equipe 

Multidisciplinar da CTE/Prograd. 

c) Etapa 3:  finalização dos ajustes eventualmente sugeridos pela equipe de curadoria e 

postagem do curso no Moodle UFSM. 

11.2 O cronograma das entregas, pertinentes às referidas etapas, se dará conforme o período de 

submissão da proposta de curso MOOC, conforme cronograma a seguir: 
 

Período de submissão  

Divulgação 

do resultado 

final  

Entrega 1ª 

etapa 

Entrega 2ª 

etapa 

Entrega 3ª 

etapa 

28/03/2023 a 09/04/2023 10/04/2023 08/05/2023 08/07/2023 07/08/2023 

10/04/2023 a 23/04/2023 24/04/2023 26/05/2023 25/06/2023 25/07/2023 

24/04/2023 a 07/05/2023 19/05/2023 18/06/2023 18/07/2023 17/08/2023 

08/05/2023 a 12/05/2023 22/05/2023 21/06/2023 21/07/2023 20/08/2023 

13/05/2023 a 26/05/2023 29/05/2023 28/06/2023 28/07/2023 28/08/2023 

27/05/2023 a 09/06/2023 12/06/2023 12/07/2023 11/08/2023 11/09/2023 

 

11.3 As datas de entrega poderão sofrer ajustes, de acordo com o interesse da Coordenação do 

Projeto “Rede Básica: a BNCC na Educação Básica”, e conforme disponibilidade da agenda dos 

estúdios de gravação e da equipe de curadoria de materiais. 

11.4 Todas as propostas deverão ser completamente finalizadas no Moodle da UFSM, 

impreterivelmente, até 11/09/2023.  
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11.5 A CTE/Prograd disponibiliza uma Equipe Multidisciplinar, que auxilia e oferece suporte para 

o desenvolvimento de audiovisuais e materiais didáticos UFSM. 

11.6 As propostas de curso MOOC selecionadas, no âmbito do processo seletivo regido por este 

Edital, poderão ser produzidas com apoio da Equipe Multidisciplinar da CTE/Prograd, com 

possibilidade de gravação dos conteúdos em estúdio, conforme disponibilidade. 

11.7 É de responsabilidade da Equipe Multidisciplinar da CTE/Prograd informar à parte proponente 

a necessidade de reformulação da proposta, bem como o prazo estabelecido para esse procedimento.  

11.8 Os conteúdos produzidos passarão impreterivelmente por revisão e validação por parte da 

Equipe Multidisciplinar da CTE/Prograd, sob supervisão da coordenação do projeto “REDE 

BÁSICA: A BNCC na Educação Básica”. 

11.9 Após análise(s) da Equipe Multidisciplinar da CTE/Prograd, sob supervisão a coordenação do 

projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica”, os materiais produzidos poderão retornar 

aos proponentes dos Cursos MOOCs para ajustes. 

11.10 A gravação e produção dos recursos de tecnologia educacional em áudio e vídeo poderá ser 

realizada no Estúdio da CTE/Prograd, mediante agendamento a ser realizado entre a parte 

proponente e a coordenação do projeto. 

11.11 Caso a parte proponente opte por produzir os recursos de tecnologia educacional em áudio e 

vídeo com equipamentos e esforços próprios, deverá seguir as orientações da Equipe 

Multidisciplinar da CTE/Prograd, a qual caberá analisar e decidir sobre a aprovação do material 

produzido. 

11.12 A montagem da sala de aula virtual nas configurações de MOOC será desenvolvida pela parte 

proponente, no ambiente virtual de ensino aprendizagem Moodle da UFSM. A homologação do 

ambiente do Curso MOOCs será feita pela Equipe Multidisciplinar da CTE/PROGRAD, sob 

supervisão da coordenação do projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica”, e somente 

após a homologação o curso será aberto. 

11.13 Os conteúdos serão submetidos à comprovação de autoria inédita, mediante software de 

análise de plágio, e sendo constatada a não autoria, a produção não será aceita, ficando a Instituição 

isenta de qualquer compromisso, de acordo com o Termo de Compromisso firmado entre as partes, 

conforme ANEXO III. 

 

12. DAS BOLSAS 

12.1 O valor a ser pago à parte proponente, dar-se-á em forma de bolsa, paga em três cotas, sendo o 

valor de cada cota a categoria de vínculo da parte proponente, conforme segue: 

 

a) R$1.800,00, por etapa, para estudantes da pós-graduação regularmente matriculados na 

UFSM; desde que tenha vínculo ativo nos meses estipulados para o pagamento das bolsas; 

b) R$2.500,00, para técnicos administrativos efetivos, docentes efetivos e temporários 

(professores substitutos) em exercício na UFSM. 
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12.2 O pagamento das bolsas será executado mediante a entrega dos produtos, em etapas, conforme 

cronograma no item 11.2. 

12.3 O pagamento da primeira cota de bolsa se dará mediante a finalização da gravação ou entrega 

das videoaulas e/ou podcasts. 

12.4 O pagamento da segunda cota de bolsa se dará mediante entrega dos e-books que deverão estar 

conforme modelo proposto pela Equipe Multidisciplinar da CTE/Prograd. 

12.5 O pagamento da terceira cota de bolsa se dará mediante finalização dos ajustes eventualmente 

sugeridos pela equipe de curadoria e postagem do curso no Moodle UFSM. 

12.6 Caberá a coordenação do projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica” informar 

os bolsistas que realizaram as entregas conforme pré-estabelecido, que estão aptos para o 

recebimento de bolsas. 

12.7 A não execução das entregas referentes a todas as etapas previstas, conforme prazos acordados 

com a coordenação do projeto, poderá implicar na devolução dos recursos recebidos. 

 

13. DO DESLIGAMENTO DE BOLSISTA  

13.1 Bolsistas que solicitarem desligamento através de pedido formal deixarão de receber, 

automaticamente, a(s) bolsa(s) concedida(s) no âmbito do projeto. 

13.2 O desligamento de bolsista poderá ocorrer, de ofício, garantido a ampla defesa e o contraditório, 

pelos seguintes motivos:  

a) abandono comunicado pelo coordenador do projeto; 

b) encerramento de participação no projeto; 

c) término do vínculo com a UFSM; 

d) término antecipado do projeto; 

e) indisciplina em relação ao cumprimento de suas atribuições, dos horários e das atividades 

inerentes à função e ao plano de trabalho; 

f) desrespeito com colegas, alunos; ou 

g) redução da demanda de atividades. 

 

14. VIGÊNCIA  

14.1 Este edital é de fluxo contínuo, com validade até 30/09/2023, observando a duração do contrato 

da UFSM com a Fundep. 

14.2 O prazo de vigência deste edital poderá ser prorrogado, desde que autorizada a prorrogação do 

projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica" pelo Ministério da Educação, e 

condicionado à disponibilidade orçamentária. 

14.3 Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 É de responsabilidade de cada proponente acompanhar os e-mails enviados pela Coordenação 

do Projeto e Equipe Multidisciplinar da CTE/Prograd. 

15.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, 

eliminará o proponente de configurar o curso MOOC para sua oferta.  

15.3 A submissão do curso MOOC pela parte proponente implicará o conhecimento destas normas 

e o compromisso de cumpri-las.  

15.4 A CTE/Prograd se exime de responsabilidades orçamentárias, patrimoniais, de pessoal ou 

quaisquer despesas decorrentes de fatores externos e/ou internos, relacionadas às ações vinculadas 

ao presente edital.  

15.5 A qualquer tempo este edital pode ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou em parte, 

por motivo de interesse público ou da instituição, sem que isso implique direito à indenização de 

qualquer natureza. 

15.6 Não terão efeito de recurso, impugnações feitas por aquele que, tendo aceitado os Termos deste 

Edital sem objeção, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições 

detectadas. 

15.7 Os resultados obtidos pelos cursos MOOC apoiados por este edital, quando apresentados em 

eventos e publicações, devem, obrigatoriamente, mencionar a Coordenação do Projeto e a 

CTE/Prograd, da seguinte forma: “Apoio: Universidade Federal de Santa Maria – Pró-Reitoria de 

Graduação – Coordenadoria de Tecnologia Educacional – Realização Projeto “Rede Básica: a 

BNCC na Educação Básica””. 

15.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto. 

15.9 Dúvidas relacionadas a este   edital   serão   dirimidas exclusivamente pelo e-mail 

<redebasica@ufsm.br>. 

 

Santa Maria (RS), 28/03/2023. 

 

 

Regina Ehlers Bathelt 

Coordenadora do Projeto Rede Básica 

 

Liziany Muller Medeiros 

Direção de Coordenadoria 

Coordenadoria de Tecnologia Educacional (CTE-PROGRAD) 

Portaria de Pessoal UFSM N. 321/2022 

  

Jerônimo Siqueira Tybusch 

Pró-Reitor 

Pró-Reitoria de Graduação UFSM  

mailto:redebasica@ufsm.br
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ANEXO I 

PROJETO DE CURSO MOOC A SER ANEXADO NO 

ATO DE SUBMISSÃO DA PROPOSTA  

 

1. Identificação da Proposta 

1.1 Título do Curso: 

1.2 Nome sugerido para divulgação do MOOC: (Nome que será publicizado, que irá  aparecer 

na barra de navegação do ambiente virtual de aprendizagem (nome mais curto ou 

abreviatura/sigla). Ex: Práticas Educacionais Abertas - PEA 

1.3 Proponente: (Nome da parte proponente) 

1.4 Carga horária: (informe a carga horária do curso deve ser no mínimo de 20 horas e no 

máximo de 40 horas). 

1.5 Áreas do conhecimento predominantes no curso: (informe quais áreas do conhecimento 

(Linguagens e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas 

Tecnologias, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas) estão predominantes no curso proposto). 

1.6 Público alvo: apresentar a quem se destina o curso (perfil do cursista) 

 

2. Apresentação do curso: 

2.1 Texto de apresentação: Neste tópico deverá ser incluída uma breve apresentação do curso, 

contendo ideia geral do tema, bem como conteúdos e conceitos que serão abordados ao longo do 

período de duração, objetivos e quais conhecimentos que se espera que sejam construídos pelos 

cursistas. (O texto deve ser apresentado de maneira resumida contendo no máximo 500 caracteres, 

contando os espaços). 

2.2 Objetivos: apresentar de maneira sucinta quais as competências espera-se que os cursistas 

desenvolvam ao final do curso. (O texto deve ser apresentado de maneira resumida contendo no 

máximo 200 caracteres, contando os espaços). 

2.3 Justificativa do curso: A justificativa do curso deve estar alinhada com os “itinerários 

formativos" da BNCC. 

2.4 Metodologia:  Apresente uma síntese dos recursos (e-books, vídeos, podcast, documentos, 

artigos etc.) que serão utilizados no curso, em razão dos conteúdos a serem desenvolvidos e das 

estratégias pensadas pela parte proponente para que o estudante desenvolva sua aprendizagem, 

preferencialmente de forma auto instrucional, ou com nível de mediação baixo, considerando a 

realidade em que está incluído. Descreva os recursos a serem utilizados e a forma como os conteúdos 

serão apresentados, bem como outras informações importantes para a produção e execução do curso. 



 

13 

2.5 Avaliação:  Cada módulo deverá conter 1 (uma) atividade avaliativa contendo 10 a 15 questões, 

para fins de certificação no MOOC. As atividades avaliativas têm fim de certificação no curso, e 

deverão ser elaboradas no formato de questionário de autocorreção, observando o número de 

questões de acordo com a carga horária do curso. As questões poderão ser de múltipla escolha, 

devendo conter 4 (quatro) alternativas - à exceção da opção no formato verdadeiro/falso. Descreva, 

neste espaço, como pretende organizar estas atividades. 

 

3. Matriz curricular 

Neste tópico deverá ser apresentado a ementa e lista de conteúdos que serão trabalhados em cada 

módulo ao longo do curso. 

Módulos Título do módulo 

Apresentar o título de cada 

módulo 

Conteúdos 

Apresentar os conteúdos que 

serão trabalhados em cada 

módulo  

Módulo 1   

Módulo 2   

Módulo 3   

Total da carga horária do 

curso 

20h 

 

4. Referências Bibliográficas: 

Neste tópico deve ser apresentada a bibliografia que será utilizada como base teórica para elaboração 

dos conteúdos do curso. 

5. Licença de uso 

Todos os MOOCs produzidos no âmbito do projeto "REDE BÁSICA: A BNCC na Educação Básica" 

serão publicados com licença aberta. A licença de escolha para os MOOCs é a Creative Commons 

BY-NC-SA 4.0, a qual permite copiar e redistribuir o material em qualquer suporte ou formato e 

adaptá-lo por meio de remixagem, bem como transformação e criação de obras derivadas,  sob a 

condição de indicação da autoria da obra original e quais mudanças foram feitas,  sendo vedado o uso 

da obra derivada cons fins comerciais. 

 

Data: 

Assinatura: 

 

__________________________________________ 

Responsável Proponente do Curso 
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ANEXO II 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

E RECURSOS PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO PROJETO  

“REDE BÁSICA: A BNCC na EDUCAÇÃO BÁSICA” 

 

 

Eu, (NOME), portador(a) da carteira de identidade nº (NÚMERO), expedida pelo (ÓRGÃO 

EXPEDIDOR), inscrito(a) no CPF sob o nº (NÚMERO), AUTORIZO o uso de minha imagem  em 

todo e quaisquer materiais dentre fotos, documentos e vídeos, para ser utilizada na divulgação dos 

Cursos Online Abertos e Massivos (MOOCs) produzidos no âmbito do projeto “REDE BÁSICA: 

A BNCC na Educação Básica”, registro institucional na Universidade Federal de Santa Maria N. 

057068 e processo N.º 23081.105657/2021-48, TED/MEC n.º 10731 /2021, bem como o uso de 

arquivos de textos, imagens, áudio, vídeo e qualquer outro material didático de minha autoria 

referente ao curso por mim proposto no formato Massive Open Online Course (MOOC), 

inicialmente intitulado 

________________________________________________________________, de forma integral 

ou parcial, sem qualquer ônus, em favor do referido projeto, em todo território nacional e no exterior, 

em todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas: (I) Ambientes Virtuais de 

Ensino; (II) mídia eletrônica (painéis, vídeo-tapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre 

outros; (III) folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, etc.); (IV) folder de apresentação; 

(V) anúncios em revistas e jornais em geral; (VI) sítio web; (VII) cartazes; (VIII) artigos e demais 

produtos oriundos do referido projeto. Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que 

autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos à minha imagem, 

conexos ou a qualquer outro, e assino a presente autorização. A validade deste documento está 

sujeita à conferência da assinatura por meio do envio de cópia de documento de identificação ou 

firma reconhecida 

  

Data: 

Assinatura: 

 

 

_______________________________________________________________  

Proponente/Responsável  
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ANEXO III 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Eu,__________________________________________, CPF____________________, responsável 

pela proposta do curso Massive Open Online Course (MOOC) intitulado 

_______________________________________________________, declaro ter ciência das 

informações contidas neste termo e no Edital nºXXX /2023 e das seguintes obrigações:  

 

a) produzir curso no formato MOOC, com carga horária de 20 horas, para ser disponibilizado 

no ambiente virtual de ensino aprendizagem Moodle da UFSM, e/ou em outras plataformas de 

acordo com a necessidade da coordenação do projeto “REDE BÁSICA: A BNCC na Educação 

Básica”; 

b) elaborar curso sendo obrigatoriamente composto por: no mínimo, 90 minutos de recursos de 

tecnologia educacional em vídeo; podendo ser divididos em partes, contendo, cada uma, no 

máximo 45 minutos. Cada módulo deverá, ainda, conter um (1) e-book, com no mínimo 20 

páginas e uma (1) atividade avaliativa contendo 10 a 15 questões, para fins de certificação no 

MOOC. 

c) realizar a entrega de todos os materiais elaborados do curso MOOC, impreterivelmente até 

o dia 08 de setembro de 2023, preferencialmente respeitando os prazos sugeridos de entrega 

em 3 etapas. 

 

O não cumprimento das etapas acima poderá acarretar na suspensão dos pagamentos das bolsas. 

 

Data: 

Assinatura: 

 

__________________________________________ 

Responsável Proponente do Curso 
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SUGESTÕES DE OBJETOS DE CONHECIMENTO 

REFERENTES ÀS ÁREAS DO CONHECIMENTO5 

 

 

Anexo IV - Ciências da Natureza e suas Tecnologias 

Anexo V - Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Anexo VI - Linguagens e suas Tecnologias 

Anexo VII - Matemática e suas Tecnologias 

 

 
5 com base nas informações dos Cadernos dos Itinerários Formativos, disponibilizados pela Secretaria Estadual da 

Educação do Rio Grande do Sul, disponível para acesso público por meio do link 

<https://ensinomediogaucho.educacao.rs.gov.br/Home#studentguide>. 
 

https://ensinomediogaucho.educacao.rs.gov.br/Home#studentguide

